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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR

 

ATA DE SESSÃO DE JULGAMENTO PLENÁRIO DO TJM/RS

SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO HÍBRIDA Nº 3.793,

DE 21/09/2022, ÀS 14H.

 
 
 
Em 21/09/2022, às 14h01min, verificada a existência de quórum regimental, foi
aberta a Sessão Ordinária de Julgamento Híbrida do Plenário do Tribunal de Justiça
Militar do Rio Grande do Sul, com a presença dos(a) Excelentíssimos(a)
Desembargadores(a) Militares Presidente Dr. Amilcar Macedo, Cel. Sergio Brum, Cel. Paulo
Mendes (Gab.03), Dr. Fernando Lemos (Gab.04) e Dra. Maria Moura (Gab.07) e, como
representante ministerial, do Excelentíssimo Procurador de Justiça Dr. Alexandre Lipp João,
além da Ilmo. Sra. Secretária de Plenário Bárbara Collares; na qual, foram julgados os
seguintes processos judiciais:
 
 
01) Apelação Criminal nº 1001547-84.2015.9.21.0003. 

Relator(a) Des.(a) Mil.: Dr. Fernando Lemos (Gab.04).

Revisor(a) Des.(a) Mil.: Cel. Paulo Mendes (Gab.03).

Recorrente(s): Sgt. Volmir Oliveira Lopes e Sgt. Edison de Arruda Teixeira.

Recorrido(s/a/as): Ministério Público.

Advogado(s/a/as): Vania Jussara Leitão Barreto (OAB/RS n° 29.783).

Acórdão: O Pleno do Tribunal de Justiça Militar do Rio Grande do Sul acordou, por
unanimidade, rejeitar a preliminar argüida pela defesa e, no mérito, também por
unanimidade, dar provimento à apelação, absolvendo os Sgts. Volmir Oliveira Lopes e
Edison de Arruda Teixeira, com Fulcro no art. 439, alínea "e", do CPPM. Ausentes, em
razão do período férias regulamentares, os Exmos. Des. Mil. Cel. Fábio Duarte
Fernandes e Rodrigo Mohr.

 
02) Apelação Criminal nº 0070022-08.2021.9.21.0001. 

Relator(a) Des.(a) Mil.: Cel. Sergio Brum (Gab.02).

Revisor(a) Des.(a) Mil.: Dra. Maria Moura (Gab.07).

Recorrente(s): Ministério Público.

Recorrido(s/a/as): Sd. João Victor Vieira da Rosa

Advogado(s/a/as): Jairo Luis Cutinski (OAB/RS n° 76.915).
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Acórdão: O Pleno do Tribunal de Justiça Militar do Rio Grande do Sul acordou, por
unanimidade, negar provimento ao recurso do Ministério Público. Ausentes, em razão do
período férias regulamentares, os Exmos. Des. Mil. Cel. Fábio Duarte Fernandes e
Rodrigo Mohr.

 
 

 
Em 21/09/2022, às 15h54min, foi encerrada a Sessão Ordinária de Julgamento Híbrida
do Plenário do Tribunal de Justiça Militar do Rio Grande do Sul.
 
 
Não havendo impugnação, foram aprovadas as Atas das Sessões Ordinárias de Julgamento Virtual e Híbrida da semana anterior.

 
 

Ilma. Sra. Bárbara Collaresi,

Secretária de Plenário do TJM/RS.

 

 

Exmo. Des. Mil. Dr. AMILCAR MACEDO,

Presidente do TJM/RS.

Tribunal de Justiça Militar do Estado do Rio Grande do Sul 
www.tjmrs.jus.br
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